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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL celebrado entre o BANCO 

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado “Banco”) e o ESTADO 

DO PARÁ (a seguir denominado “Mutuário”), com a interveniência da REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada “Fiador”). 
 

 

ARTIGO PRIMEIRO 
 

Ficam introduzidas as seguintes modificações no Contrato de Empréstimo 2933/OC-BR (a 

seguir denominado “Contrato”), celebrado no dia 16 de dezembro de 2013, entre o Banco e o 

Mutuário, relativo à cooperação na execução do Programa de Melhoria da Qualidade e Expansão de 

Cobertura da Educação Básica do Estado do Pará (a seguir denominado “Projeto”):  

 

1. O texto da Cláusula 1.04 das Disposições Especiais do Contrato passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA 1.04. Prazo para desembolsos. O prazo para desembolsos será de cinco (5) anos e 

11 (onze) meses, contados a partir da data de entrada em vigor deste Contrato. Qualquer extensão do 

Prazo Original de Desembolsos deverá contar com a anuência do Fiador e estará sujeita ao previsto 

no Artigo 3.02(f) das Normas Gerais.”   

 

2. O texto da Cláusula 2.01 das Disposições Especiais do Contrato passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA 2.01. Custo do Projeto. O custo total do Projeto é estimado em quantia equivalente 

a US$ 324.406.000,00 (trezentos e vinte e quatro milhões quatrocentos e seis mil Dólares).”  

 

3. O texto da Cláusula 2.02 das Disposições Especiais do Contrato passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA 2.02. Recursos adicionais. O valor dos recursos adicionais ao Empréstimo que, de 

acordo com o Artigo 7.04 das Normas Gerais, o Mutuário se compromete a fornecer oportunamente 

para a completa e ininterrupta execução do Projeto, é estimado em quantia equivalente a 

US$ 123.596.000,00 (cento e vinte e três milhões quinhentos e noventa e seis mil Dólares), sem que 

esta estimativa implique limitação ou redução da obrigação do Mutuário de acordo com o referido 

Artigo. Para calcular a equivalência em Dólares, será adotada a regra selecionada pelo Mutuário na 

Cláusula 3.04 destas Disposições Especiais.”  

 

4. O texto do parágrafo 2.02 do Anexo Único do Contrato passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“2.02 O objetivo desse componente é expandir a oferta e melhorar a infraestrutura da educação 

básica da rede estadual, financiando as seguintes atividades: (i) construção e aparelhamento 

de cerca de 30 unidades escolares de Ensino Médio e 2 unidades de Ensino Profissional; (ii) 
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ampliação e reforma de aproximadamente 250 unidades escolares e fornecimentos de 

equipamentos para as unidades que são objeto da intervenção e reforma e ampliação da Sede 

da Secretaria de Estado de Educação, com mobiliários e equipamentos; e (iii) aquisição de 

equipamentos e serviços para a implementação do sistema de ensino baseado em tecnologia, 

por meio de uma plataforma de comunicação por satélite e internet para aproximadamente 40 

mil usuários (alunos, professores, gestores) do sistema educacional de áreas de difícil 

acesso.” 

 

5.  O texto do parágrafo 3.01 do Anexo Único do Contrato passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“3.01 O custo total do Projeto é de US$ 324.406.000,00 (trezentos e vinte e quatro milhões 

quatrocentos e seis mil Dólares). Destes, US$ 200.810.000 (duzentos milhões oitocentos e 

dez mil Dólares), serão financiados com recursos do capital ordinário do Banco e US$ 

123.596.000,00 (cento e vinte e três milhões quinhentos e noventa e seis mil Dólares), serão 

aportados com recursos de contrapartida local, conforme demonstrado no quadro abaixo.” 

 

6. Acorda-se o remanejamento de recursos entre categorias de gastos do Projeto, passando, por 

tanto, o quadro de custos constante do parágrafo 3.01 do Anexo Único do Contrato a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

Orçamento global, por componente (em US$) 

 
Descrição BID Local Total  % 

Componente 1. Expansão da cobertura e melhoria da 

infraestrutura de educação básica e profissional 

132.192.743,52 84.464.000,00 216.656.743,52 66.8% 

Componente 2. Melhoria da progressão, conclusão e 

qualidade da educação básica 

37.405.256,48 37.247.000,00 74.652.256,48 23.0% 

Componente 3. Gestão e monitoramento da rede 

escolar e avaliação 

23.907.000,00 1.885.000,00 25.792.000,00 8.0% 

Componente 4. Gestão do Projeto 
7.305.000,00 

0 

7.305.000,00 2.3% 

Contingência  0 0 0 0% 

TOTAL  200.810.000,00 123.596.000,00 324.406.000,00 100% 

 

 

ARTIGO SEGUNDO 

 

Ratificam-se as demais disposições do Contrato de Empréstimo Nº 2933/OC-BR, o qual 

permanece em pleno vigor, com o texto resultante das alterações que constam no Artigo Primeiro 

deste Instrumento de Alteração Contratual. 

 

 

ARTIGO TERCEIRO 

 

O Fiador manifesta expressamente sua integral concordância com todas as disposições deste 

Instrumento de Alteração Contratual. 
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Banco, o Mutuário e o Fiador, cada qual agindo por 

intermédio do seu representante devidamente autorizado, firmam este Instrumento de Alteração 

Contratual em 3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, o qual entrará em vigor na data da 

última das três assinaturas conforme indicado abaixo. 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

 

 

/a/ 

 

 

___________________________________ 

Simão Jatene 

Governador 

 

 

Data: 25 de setembro de 2018 

BANCO INTERAMERICANO  

DE DESENVOLVIMENTO 

 

/a/ 

 

 

___________________________________ 

Hugo Flórez Timorán 

Representante do Banco no Brasil 

 

 

Data: 06 de setembro de 2018 

 

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

 

[De acordo] 

 

/a/ 

_________________________________ 

      Nome: Paulo E. Magaldi Netto 

Procurador/a da Fazenda Nacional 

 

Data: 17 de outubro de 2018 
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